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Administrativo, e sem prejuízo do direito de avocação, delibera delegar
competências no engenheiro Pedro Miguel Marques Fontes para, no
âmbito das atribuições que incumbem à assessoria de sistemas de
informação que dirige:

a) Assinar a correspondência e expediente necessários ao bom
funcionamento dos serviços, em actos de gestão corrente, cum-
prindo as normas legais e de relacionamento interinstitucio-
nal, com excepção da correspondência e demais documentos
destinados aos órgãos de soberania e respectivos titulares,
às entidades e organismos internacionais, ao Provedor de Jus-
tiça, aos tribunais e confederações patronais e sindicais;

b) Autorizar compras directas de carácter urgente, até ao valor
de E 200 por acto, para o que disporá de um fundo per-
manente de E 300;

c) Autorizar as deslocações em serviço no País;
d) Autorizar as dispensas e justificar as faltas de pessoal;
e) Autorizar a mobilidade do pessoal;
f) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações

em serviço que o pessoal tenha de efectuar, sempre que não
seja possível dispor de viaturas do Instituto do Emprego e
Formação Profissional, I. P., ou quando a utilização de trans-
portes públicos não seja compatível com a urgência do serviço
a realizar ou dela resultem maiores encargos para o Instituto.

1.o A presente delegação de competências é feita com a faculdade
de subdelegação, cujo exercício fica condicionado ao prévio conhe-
cimento do conselho directivo, em cada caso concreto.

2.o A realização de qualquer acto no âmbito da competência dele-
gada ou subdelegada pressupõe o respeito pelas normas legais e regu-
lamentares em vigor e o cumprimento das instruções emanadas do
conselho directivo.

3.o É expressamente vedada a aquisição de bens supérfluos ou
ornamentais.

4.o Mensalmente será remetido, ao conselho directivo, a relação
nominativa das utilizações de automóvel próprio, com totalização indi-
vidual dos quilómetros e descrição dos percursos efectuados.

5.o Em matéria de formação do pessoal, de informação e docu-
mentação, de relações comunitárias e internacionais e de relações
públicas, o director da Assessoria de Sistemas de Informação articulará
obrigatoriamente com os serviços com competência nessas matérias.

6.o A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
considerando-se expressamente ratificados pelo conselho directivo os
actos que se mostrem conformes e praticados pelo delegatário até
à presente data.

7 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Directivo, (Assinatura ile-
gível.)

Deliberação n.o 1073/2005. — O conselho directivo, nos termos
e ao abrigo do disposto nos artigos 12.o, n.o 2, do Estatuto do Instituto
do Emprego e Formação Profissional, I. P., aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 247/85, de 12 de Julho, na redacção resultante do Decreto-Lei
n.o 347/97, de 27 de Janeiro, e 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento
Administrativo, e sem prejuízo do direito de avocação, delibera delegar
competências na licenciada Maria Rosália da Silveira Carvalho Nunes
para, no âmbito das atribuições que incumbem ao Departamento de
Planeamento Estratégico, que dirige:

a) Assinar a correspondência e o expediente necessários ao bom
funcionamento dos serviços, em actos de gestão corrente, cum-
prindo as normas legais e de relacionamento interinstitucional,
com excepção da correspondência e dos demais documentos
destinados aos órgãos de soberania e respectivos titulares, às
entidades e organismos internacionais, ao Provedor de Justiça,
aos tribunais e às confederações patronais e sindicais;

b) Assegurar a participação do Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I. P., nos processos de planeamento macroeco-
nómico junto dos órgãos e serviços competentes para o efeito;

c) Definir e aprovar a documentação técnico-normativa necessária
à elaboração do plano e do relatório de actividades e do
orçamento;

d) Definir e aprovar os indicadores de gestão, ouvidas as dele-
gações regionais e os departamentos dos serviços centrais res-
ponsáveis pelas matérias envolvidas;

e) Aprovar as transferências de verbas no orçamento dos serviços
centrais, desde que as transferências não excedam o âmbito
de agregação do projecto em que as referidas rubricas estão
incluídas, submetendo-as, no final de cada mês, a ratificação
do conselho directivo;

f) Aprovar as transferências de verbas entre os orçamentos das
delegações regionais e o orçamento dos serviços centrais, desde
que não sejam alterados os montantes orçamentados para os
projectos respectivos, ouvidas as delegações regionais e os

departamentos envolvidos, submetendo-as, no final de cada mês,
a ratificação do conselho directivo;

g) Autorizar as compras directas de carácter urgente até ao valor
de E 250 por acto, para o que disporá de um fundo permanente
de E 500;

i) Autorizar as deslocações em serviço no País;
j) Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
k) Autorizar a mobilidade do pessoal;
l) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações

em serviço que o pessoal tenha de efectuar sempre que não
seja possível a utilização de viaturas do Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., ou quando a utilização de trans-
portes públicos não seja compatível com a urgência do serviço
a realizar ou dela resultem maiores encargos para o Instituto.

§ 1.o A delegação de competências é feita com a faculdade de sub-
delegação, cujo exercício fica condicionado ao prévio conhecimento do
conselho directivo, em cada caso concreto.

§ 2.o A realização de qualquer acto no âmbito da competência dele-
gada pressupõe o respeito pelas normas legais e regulamentares em
vigor e o cumprimento das instruções emanadas do conselho directivo.

§ 3.o É expressamente vedada a aquisição de bens supérfluos ou
ornamentais.

§ 4.o Mensalmente, será remetida ao conselho directivo a relação
nominativa das utilizações de automóvel próprio, com a totalização indi-
vidual dos quilómetros e a descrição dos percursos efectuados.

§ 5.o Em matéria de formação de pessoal, de informação e docu-
mentação, de relações comunitárias e internacionais e de relações públi-
cas, a directora do Departamento de Planeamento Estratégico articulará
obrigatoriamente com os serviços com competência nessas matérias.

§ 6.o A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
considerando-se expressamente ratificados pelo conselho directivo os
actos que se mostrem conformes praticados pela delegatária até à pre-
sente data.

7 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Directivo, (Assinatura ilegível.)

Deliberação n.o 1074/2005. — O conselho directivo, nos termos
e ao abrigo do disposto nos artigos 12.o, n.o 2, do Estatuto do Instituto
do Emprego e Formação Profissional, I. P., aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 247/85, de 12 de Julho, na redacção resultante do Decreto-Lei
n.o 374/97, de 23 de Dezembro, e 35.o, n.o 2, do Código do Pro-
cedimento Administrativo, e sem prejuízo do direito de avocação,
delibera delegar competências no licenciado António Regalheiro Cha-
rana para, no âmbito das atribuições que incumbem ao Departamento
de Emprego, que dirige:

a) Assinar a correspondência e o expediente necessários ao bom
funcionamento dos serviços em actos de gestão corrente, cum-
prindo as normas legais e de relacionamento interinstitucio-
nal, com excepção da correspondência e dos demais docu-
mentos destinados aos órgãos de soberania e respectivos titu-
lares, às entidades e organismos internacionais, ao Provedor
de Justiça, aos tribunais e às confederações patronais e
sindicais;

b) Preparar os procedimentos técnico-normativos adequados e
necessários nas áreas da colocação e da integração sócio-
-profissional dos candidatos a emprego, tendo em conta a
situação dos grupos sócio-profissionais prioritários;

c) Assegurar, em articulação com os serviços da segurança social,
o estudo e a propositura de medidas de protecção no desem-
prego e no âmbito do rendimento social de inserção;

d) Preparar procedimentos técnico-normativos tendentes a faci-
litar a mobilidade profissional e geográfica, designadamente
a garantia da liberdade de circulação dos trabalhadores no
espaço nacional e comunitário;

e) Desenvolver os instrumentos necessários e adequados ao
fomento do relacionamento técnico com as empresas, autar-
quias e outras entidades empregadoras ou agentes económicos
em geral;

f) Preparar a regulamentação e aprovar as normas de acom-
panhamento técnico necessárias e adequadas no domínio das
actividades de colocação realizadas por entidades privadas
tendo em vista a integração nos objectivos da política de
emprego;

g) Estudar, elaborar e propor programas de apoio à criação de
postos de trabalho e de integração na vida activa e programas
integrados de formação profissional e emprego, tendo em
vista a situação, as perspectivas de emprego e as características
dos grupos sócio-profissionais prioritários e as necessidades
de âmbito sectorial e regional;

h) Definir os procedimentos técnico-normativos a adoptar pelos
serviços da medicina do trabalho do Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., preparar os instrumentos téc-
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nicos adequados sobre as exigências físicas dos postos de tra-
balho e das profissões e articular e colaborar com as entidades
e os serviços com competência nesta matéria;

i) Preparar, no âmbito da informação e orientação profissional,
os instrumentos técnicos adequados e necessários e colaborar
com outras instituições vocacionadas para a investigação e
o desenvolvimento nos domínios da orientação escolar e
profissional;

j) Preparar as bases regulamentares dos modelos de organiza-
ção, de funcionamento e de intervenção técnica e os meca-
nismos de coordenação técnica dos centros de emprego, sem
prejuízo da necessária articulação com as delegações regionais
e as unidades orgânicas dos serviços centrais envolvidas;

k) Estudar e propor, em articulação com a Direcção de Serviços
de Instalações, normas técnicas relativas a infra-estruturas
físicas e aos equipamentos necessários à actividade dos centros
de emprego, em função das suas características próprias;

l) Estudar e propor critérios de classificação dos centros de
emprego em função dos indicadores de gestão e incentivar
a adopção de medidas tendentes a acentuar a inserção dos
centros de emprego nas comunidades envolventes, como pólos
dinamizadores do desenvolvimento;

m) Aprovar os conteúdos de formação decorrentes dos instru-
mentos normativos e procedimentos técnicos emanados do
Departamento e relativos à actuação dos técnicos dos centros
de emprego;

n) Aprovar os programas de formação dos técnicos de reabi-
litação profissional e de inserção sócio-profissional de grupos
desfavorecidos, designadamente no que refere à tipologia,
aos conteúdos, à duração e aos recursos humanos afectos
à formação;

o) Organizar e promover a execução de acções de formação
de técnicos de reabilitação e de inserção sócio-profissional
de grupos desfavorecidos e autorizar as despesas decorrentes
dessas acções cujo custo total não ultrapasse E 10 000, desde
que incluídas no plano anual de formação específico aprovado
pelo conselho directivo;

p) Emitir e assinar os certificados de aproveitamento ou de fre-
quência respeitantes às acções de formação destinadas a téc-
nicos de reabilitação profissional e de inserção sócio-profis-
sional de grupos desfavorecidos promovidas directamente
pelo Departamento;

q) Autorizar compras directas de carácter urgente até ao valor
de E 350 por acto, para o que disporá de um fundo per-
manente de E 750;

r) Autorizar as deslocações em serviço no País;
s) Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
t) Autorizar a mobilidade do pessoal;

u) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço que o pessoal tenha de efectuar sempre que não
seja possível a utilização de viaturas do Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., ou quando a utilização de
transportes públicos não seja compatível com a urgência do
serviço a realizar ou dela resultem maiores encargos para
o Instituto.

§ 1.o A presente delegação de competências é feita com a faculdade
de subdelegação, cujo exercício fica condicionado ao prévio conhe-
cimento do conselho directivo, em cada caso concreto.

§ 2.o A realização de qualquer acto no âmbito da competência
delegada pressupõe o respeito pelas normas legais e regulamentares
em vigor e o cumprimento das instruções emanadas do conselho
directivo.

§ 3.o É expressamente vedada a aquisição de bens supérfluos ou
ornamentais.

§ 4.o Mensalmente, será remetida ao conselho directivo a relação
nominativa das utilizações de automóvel próprio, com a totalização
individual dos quilómetros e a descrição dos percursos efectuados.

§ 5.o Em matéria de formação do pessoal, de informação e docu-
mentação, de relações comunitárias e internacionais e de relações
públicas, o director do Departamento de Emprego articulará obri-
gatoriamente com os serviços com competência nessas matérias.

§ 6.o A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
considerando-se expressamente ratificados pelo conselho directivo os
actos que se mostrem conformes à presente delegação praticados pelo
delegatário até à presente data.

7 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Directivo, (Assinatura ilegível.)

Deliberação n.o 1075/2005. — O conselho directivo, nos termos
e ao abrigo do disposto nos artigos 12.o, n.o 2, do Estatuto do Instituto
do Emprego e Formação Profissional, I. P., aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 247/85, de 12 de Julho, na redacção resultante do Decreto-Lei
n.o 374/97, de 23 de Dezembro, e 35.o, n.o 2, do Código do Pro-

cedimento Administrativo, e sem prejuízo do direito de avocação,
delibera delegar competências no licenciado António Maximino
Gomes de Oliveira para, no âmbito das atribuições que incumbem
ao Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, que dirige:

a) Assinar a correspondência e o expediente necessários ao bom
funcionamento dos serviços em actos de gestão corrente, cum-
prindo as normas legais e de relacionamento interinstitucio-
nal, com excepção da correspondência e dos demais docu-
mentos destinados aos órgãos de soberania e respectivos titu-
lares, às entidades e aos organismos internacionais, ao Pro-
vedor de Justiça, aos tribunais e às confederações patronais
e sindicais;

b) Assinar e endossar cheques;
c) Assinar ordens de pagamento e transferências bancárias;
d) Endossar e cobrar vales de correio;
e) Autorizar despesas em processos de aquisição de bens e ser-

viços relativos às unidades orgânicas dos serviços centrais do
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., e outor-
gar os respectivos contratos, até ao montante de E 25 000
por acto;

f) Autorizar despesas de funcionamento geral até ao limite de
E 50 000 relativos aos seguintes gastos:

Electricidade;
Água;
Telefone;
Circuitos telefónicos;
Despesas postais;
IRC decorrente de retenções relativas a proveitos finan-

ceiros;
Taxas de saneamento;

g) Autorizar compras directas de carácter urgente até ao valor
de E 350 por acto, para o que disporá de um fundo per-
manente de E 1250;

h) Autorizar as despesas com aquisições de bens ou serviços
especializados e, bem assim, outras emergentes de contratos
celebrados ou devidas por imperativo legal referentes às atri-
buições e competências do Departamento e outorgar os res-
pectivos contratos, até ao montante de E 10 000 por acto;

i) Autorizar a libertação de cauções, independentemente do
valor;

j) Assinar precatórios cheques;
k) Autorizar o pagamento antecipado de fornecimentos adju-

dicados mediante a constituição de garantias de igual valor;
l) Autorizar o pagamento parcelar de fornecimentos adjudica-

dos mediante a entrega de facturas correspondentes a bens
ou serviços já recepcionados;

m) Representar legalmente o Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I. P., em tudo o que tenha a ver com o processo
administrativo tendente ao registo de propriedade, requeri-
mento de livrete e pedido de licenciamento das viaturas adqui-
ridas pelo Instituto;

n) Autorizar as deslocações em serviço no País;
o) Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
p) Autorizar a mobilidade do pessoal;
q) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações

em serviço que o pessoal tenha de efectuar sempre que não
seja possível dispor de viaturas do Instituto do Emprego e
Formação Profissional, I. P., ou quando a utilização de trans-
portes públicos não seja compatível com a urgência do serviço
a realizar ou dela resultem maiores encargos para o Instituto.

§ 1.o A presente delegação de competências é feita com a faculdade
de subdelegação, cujo exercício fica condicionado ao prévio conhe-
cimento do conselho directivo, em cada caso concreto.

§ 2.o A realização de qualquer acto no âmbito de competência
delegada ou subdelegada pressupõe o respeito pelas normas legais
e regulamentares em vigor e o cumprimento das instruções emanadas
do conselho directivo.

§ 3.o É expressamente vedada a aquisição de bens supérfluos ou
ornamentais.

§ 4.o Mensalmente, será remetida ao conselho directivo a relação
nominativa das utilizações de automóvel próprio, com a totalização
individual dos quilómetros e a descrição dos percursos efectuados.

§ 5.o Em matéria de formação do pessoal, de informação e docu-
mentação, de relações comunitárias e internacionais e de relações
públicas, o director do Departamento de Gestão Administrativa e
Financeira articulará obrigatoriamente com os serviços com compe-
tência nessas matérias.

§ 6.o Em cumprimento do disposto no artigo 29.o do Estatuto do
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., aprovado e publi-
cado em anexo ao Decreto-Lei n.o 247/85, de 12 de Julho, na redacção
resultante do Decreto-Lei n.o 374/97, de 23 de Dezembro, os poderes


